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<!ID362718-1>INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 460, DE 18 DE OUTUBRO DE 2004

Disciplina a restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de
tributo ou contribuição administrados pela Secretaria da Receita Federal, a
restituição e a compensação de outras receitas da União arrecadadas mediante
Documento de Arrecadação de Receitas Federais, o ressarcimento e a com-
pensação de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados, da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Se-
guridade Social e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III
do art. 209 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 259,
de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o disposto no art. 18 da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de
1965, nos arts. 49, 151, inciso III, 156, incisos I, II e VII, 161, 163 e 165 a 170-A da Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, nos arts. 1º a 45 do Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972, e alterações posteriores, no art. 2º da Lei nº 6.542, de 28 de junho de 1978, no art. 5º
do Decreto-lei nº 1.755, de 31 de dezembro de 1979, no art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho
de 1984, no art. 7º do Decreto-lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, no art. 73 da Lei nº 7.799, de 10
de julho de 1989, nos arts. 15, §§ 2º e 4º, e 45 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, o último
com a redação determinada pela Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, no art. 3º, inciso II, da Lei nº
8.748, de 9 de dezembro de 1993, com a redação determinada pelo art. 28 da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, nos arts. 37, § 3º, alínea “c”, e 76 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, nos arts.
9º, §§ 3º, 5º e 6º, e 30 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, nos arts. 16 e 39, § 4º, da Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995, na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, e alterações posteriores,
nos arts. 6º, § 1º, inciso II, 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, este último com a
redação determinada pelo art. 49 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, pelo art. 17 da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e pelo art. 4º da Medida Provisória nº 219, de 30 de setembro de
2004, nos arts. 4º, §§ 5º e 6º, e 73 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, nos arts. 11 e 15 da
Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, na Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, nos arts. 27 e 90 da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, na Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 2001,
no art. 27 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, nos arts. 1º a 11 da Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, na Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, nos arts. 1º a 18 da Lei nº 10.833, de 29
de dezembro de 2003, nos arts. 1º, caput, 3º, 4º, 5º, caput e incisos I, III e IV, 6º e 7º do Decreto nº
2.138, de 29 de janeiro de 1997, no art. 5º, § 8º, do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, nos itens
“1” e “6” da Portaria MF nº 201, de 16 de novembro de 1989, na Portaria MF nº 134, de 18 de fevereiro
de 1992, na Portaria MF nº 93, de 27 de abril de 2004, e na Resolução CG/Refis nº 21, de 8 de
novembro de 2001, resolve:

Art. 1º A restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de tributo ou contribuição
administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF), a restituição e a compensação de outras receitas
da União arrecadadas mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) e o res-
sarcimento e a compensação de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) serão
efetuados conforme o disposto nesta Instrução Normativa.

Restituição
Art. 2º Poderão ser restituídas pela SRF as quantias recolhidas a título de tributo ou contribuição

sob sua administração, nas seguintes hipóteses:
I - cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido;
II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo

do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao paga-
mento;

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
§ 1º Também poderão ser restituídas pela SRF, nas hipóteses mencionadas nos incisos I a III,

as quantias recolhidas a título de multa e de juros moratórios previstos nas leis instituidoras de
obrigações tributárias principais ou acessórias relativas aos tributos e contribuições administrados pela
S R F.

§ 2º A SRF promoverá a restituição de receitas arrecadadas mediante Darf que não estejam sob
sua administração, desde que o direito creditório tenha sido previamente reconhecido pelo órgão ou
entidade responsável pela administração da receita.

Art. 3º A restituição a que se refere o art. 2º poderá ser efetuada:
I - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou
II - mediante processamento eletrônico da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da

Pessoa Física (DIRPF).

§ 1º A restituição de que trata o inciso I será requerida pelo
sujeito passivo mediante utilização do Programa Pedido Eletrônico de
Ressarcimento ou Restituição e Declaração de Compensação
(PER/DCOMP) ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante o
formulário Pedido de Restituição constante do Anexo I, ao qual
deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito credi-
tório.

§ 2º Na hipótese de pedido de restituição formulado por
representante do sujeito passivo, o requerente deverá apresentar à
SRF procuração conferida por instrumento público ou por instru-
mento particular com firma reconhecida, termo de tutela ou curatela
ou, quando for o caso, alvará ou decisão judicial que o autorize a
requerer a quantia.

§ 3º Tratando-se de pedido de restituição formulado por
representante do sujeito passivo mediante utilização do Programa
PER/DCOMP, os documentos a que se refere o § 2º serão apre-
sentados à SRF após intimação da autoridade competente para decidir
sobre o pedido.

§ 4º A restituição do imposto de renda apurada na DIRPF
reger-se-á pelos atos normativos da SRF que tratam especificamente
da matéria, ressalvado o disposto nos arts. 9º, 11 e 12.

Art. 4º A autoridade da SRF competente para decidir sobre a
restituição poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório
à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito,
bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabe-
lecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante
exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das infor-
mações prestadas.

Art. 5º Os saldos negativos do Imposto de Renda da Pessoa
Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL) poderão ser objeto de restituição:

I - na hipótese de apuração anual, a partir do mês de janeiro
do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de
apuração;

II - na hipótese de apuração trimestral, a partir do mês
subseqüente ao do trimestre de apuração.

Art. 6º Os valores recolhidos em decorrência de opções de
aplicação do imposto sobre a renda em investimentos regionais -
Fundo de Investimentos do Nordeste (Finor), Fundo de Investimentos
da Amazônia (Finam) e Fundo de Recuperação Econômica do Estado
do Espírito Santo (Funres) - não poderão ser objeto de restituição.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se inclusive aos
valores cuja opção por aplicação em investimentos regionais tenha
sido manifestada na Declaração de Informações Econômico-Fiscais
da Pessoa Jurídica (DIPJ).

Art. 7º A restituição de quantia recolhida a título de tributo
ou contribuição administrados pela SRF que comporte, por sua na-
tureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente poderá
ser efetuada a quem prove haver assumido referido encargo, ou, no
caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente
autorizado a recebê-la.

Art. 8º A pessoa jurídica que promoveu retenção indevida ou
a maior de tributo ou contribuição administrados pela SRF no pa-
gamento ou crédito a pessoa física poderá efetuar a compensação
desse valor, independentemente de apresentação à SRF da Declaração
de Compensação, com o mesmo tributo ou contribuição devidos pela
pessoa física, a título de retenção, em período subseqüente de apu-
ração, desde que:

I - a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida; e

II - na hipótese de retenção indevida ou a maior de imposto
de renda com fundamento em dispositivo da legislação tributária que
disciplina a tributação de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, a
compensação seja efetuada até o término do ano-calendário da re-
tenção.

§ 1º Para fins do disposto no caput, consideram-se tributos
diferentes o imposto de renda incidente sobre rendimentos sujeitos ao
ajuste anual e o imposto de renda incidente sobre rendimentos su-
jeitos à tributação exclusiva.

§ 2º A pessoa jurídica que retiver indevidamente ou a maior
imposto de renda no pagamento ou crédito a pessoa física e que
adotar o procedimento previsto no caput deverá, ao preencher a De-
claração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), informar:

I - no mês da referida retenção, o valor retido;
II - nos meses da compensação, o valor do imposto de renda

na fonte devido diminuído do valor compensado.
Art. 9º Não ocorrendo a compensação prevista no art. 8º, a

restituição do indébito de imposto de renda retido com fundamento
em dispositivo da legislação tributária que disciplina a tributação de
rendimentos sujeitos ao ajuste anual, bem como a restituição do
indébito de imposto de renda pago a título de recolhimento mensal
obrigatório (carnê-leão), será requerida pela pessoa física à SRF ex-
clusivamente mediante a apresentação da DIRPF.

§ 1º Na hipótese de rendimento isento ou não-tributável
declarado na DIRPF como rendimento sujeito à incidência de imposto
de renda e ao ajuste anual, a restituição do indébito de imposto de
renda será pleiteada exclusivamente mediante a apresentação da
DIRPF retificadora.

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 3º e no § 1º do art.
26 ao indébito de imposto de renda retido no pagamento ou crédito a
pessoa física de rendimentos sujeitos à tributação exclusiva, bem
assim aos valores pagos indevidamente a título de quotas do Imposto
de Renda da Pessoa Física (IRPF).




